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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 456/2023

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Certificado digital em nuvem, tipo A3, do tipo e-CPF, com validade mínima de 12 (doze) meses, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Certificado digital em
nuvem, tipo A3, do tipo e-
CPF, com validade
mínima de 12 (doze)
meses

27162 unid. 03 168,20 504,60

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa atender à necessidade pública de forma contínua, por mais
de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da
missão institucional.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual (PPA) 2021-2024,  Alinhado ao objetivo estratégico 2.4 
“Fortalecer a infraestrutura física e tecnológica do Coren-PI”.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A CONTRATADA deverá, respeitar as normas contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 3ªedição, 
disponibilizado no site da AGU  :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.2 A CONTRADADA deverá ainda contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, devendo ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 
matérias primas de origem local para sua execução, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 
a execução do contrato.

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

4.6.Não haverá necessidade de realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, na execução dos serviços.

Vistoria 

4.7. Não se aplica.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias da assinatura do contrato;
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5.1.2 Em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato, o CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA uma lista
contendo a relação dos servidores do Coren-PI, autorizados a receberem os certificados,  para que seja realizado a emissão  junto
à CONTRATADA.

5.1.3. Após registrada a solicitação e autorizada pelo Coren-PI, a CONTRATADA deverá entrar em contato com o membro ou
servidor e para realizar o agendamento da emissão.

5.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar data e horários para que a emissão dos certificados ocorra em até 03 (três) dias
úteis da data da autorização para emissão de certificados.

5.1.5. A verificação da documentação e emissão dos certificados deve ser realizada por funcionário da CONTRATADA
devidamente capacitado para a realização do serviço.

5.1.6 Será realizado pela CONTRATADA o pré-cadastro dos servidores, para coleta de dados pessoais como foto e digital.

5.1.7 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, online ou por telefone, durante horário comercial, pelo período de 1
(um) ano;

5.1.8 Nos preços da proposta deverão estar inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos e taxas e uso de
aplicativos;

5.1.9 A CONTRATADA deverá prestar suporte orientando os servidores que receberão o certificado sobre todos os
procedimentos para emissão, como geração de senha e manuseio do Aplicativo, necessários ao pleno funcionamento dos serviços;

5.1.10 O relatório de ateste com as quantidades e datas de emissão de certificados digitais e-CPF será encaminhado pela
CONTRATADA, após a respectiva entrega;

Local da prestação dos serviços 

5.2. A CONTRATADA deverá realizar a emissão e validação dos certificados digitais constantes  preferencialmente de forma 
virtual;

5.2.1 Havendo qualquer impossibilidade (técnica ou legal), a CONTRATADA deverá realizar a emissão e validação presencial
no endereço da sede do Coren-PI, situado na Rua ,Magalhães Filho 655, Centro Sul.

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 Utilização em servidores Web para os domínios e subdomínios de Órgãos Públicos bem como acesso ao portal Comprasnet.

5.4.2 Possuir compatibilidade com os navegadores web: Microsoft Internet Explorer a partir da versão 10 e Mozilla Firefox a 
partir da versão 48, Chrome, sem instalação adicional de plugins ou instalação manual de certificados;

5.4.3 Ser compatível com os sistemas operacionais Windows 2003, 2008 e superiores, Server e Linux;

5.4.4 Ser compatível com servidores web que suportem os protocolos SSL, TLS e HTTPS

5.4.5 Permitir a certificação disponível em regime de 24 horas e 7 dias por semana;

5.4.6 Ter certificado com codificação (criptografia) mínima de 256 bits;

5.4.7 Acesso à Infraestrutura de Chaves Públicas Padrão ICP-Brasil;

5.4.8 Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil;

5.4.9 Manter suporte remoto via telefone, e-mail ou website para esclarecer dúvidas técnicas e cadastrais;
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5.4.10. Para garantir máxima segurança ao titular do certificado digital na nuvem, o certificado digital na nuvem conta com
. Além da senha PIN, a qual é cadastrada diretamente na plataforma , o acesso ao certificado é controlado dupla autenticação

também por um código chamada senha PUK –, assim como ocorre nos aplicativos de banco.

5.4.11 Para utilização do Certificado em nuvem no PC, será necessário a instalação do Driver da CONTRATADA no desktop e a
disponibilização da senha OTP no dispositivo móvel;

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5. A CONTRATADA deverá prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de 
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 12 doze) meses, contados a partir da data de emissão do certificado.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

).Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº

.)11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

6.13. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.14.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

6.14.2. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.14.3. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14.4.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14.5.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.14.6.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas neste Termo de Referência e na lei 14.133/2021.

6.14.7 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN SLT/MP nº 5
/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.



UASG 389335 Termo de Referência 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 17

 

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto em Anexo  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos IMR, apêndice 
a este Termo de Referência.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão iniciados, no prazo de até 10 dias úteis da assinatura do contrato e serão acompanhados, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (  e ). Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar 
a  medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;
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7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O Coren/PI efetuará o pagamento em até 20 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
atesto da NF com as devidas retenções legais e atestado, boleto e mediante a apresentação das 
certidões de regularidade emitidos pelos Órgãos Públicos e do aceite da Administração, não 
podendo ultrapassar aos prazos previstos em Lei, devendo o fiscal atestar a nota em até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento da nota.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M, de correção monetária, ficando a cargo da Administração 
Pública analisar a conveniência e oportunidade da aplicação de outro índice.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.26. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito 
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7.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.27.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 

.18 de maio de 2020

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1 A licitação foi o meio encontrado pela administração pública para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais e ainda conseguir a proposta mais
vantajosa para a Administração. 

8.1.2 O objetivo da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade. Licitar é a regra.

8.1.3 Entretanto há contratações que possuem caracterizações específicas, tornando inviáveis as
licitações nos trâmites usuais, frustrando as realizações adequadas das funções gerenciais.

8.1.4 Na ocorrência de licitações inviáveis, a Lei prever exceções a regra, a Dispensa de
Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certames realizados sob a obediência do
Art 75 da Lei 14.133/2021, onde se verifica ocasiões onde é cabível a Dispensa de Licitação, 
Conforme segue:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras;  

8.1.5 Em análise aos presentes autos, observamos que foi realizado a Pesquisa de Preços, sendo
as propostas compatíveis com as especificações emanadas do setor demandante, bem como



UASG 389335 Termo de Referência 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

11 de 17

compatíveis com os limites estabelecidos com o Art. 75, II da Nova Lei de Licitações,
justificando, além do exposta a cima, a contratação pela Modalidade de Dispensa de Licitação.

8.1.6 Adotando-se a Dispensa de Licitação na sua forma eletrônica,  conferindo uma maior
gestão sobre os procedimentos a serem  realizados.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

; 5.452, de 1º de maio de 1943

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 504,60

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 504,60  conforme custos (quinhentos e quatro reais e sessenta centavos), 
unitários apostos na tabela em anexo

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
.consignados no Orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Fonte de Recursos: Conselho Regional de Enfermagem do Piauí;

II. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.040 - Serviços relacionados a tecnologia da
informação

III. Plano Interno: Plano Plurianual (PPA) 2021-2024,  Alinhado ao objetivo estratégico 2.4 “Fortalecer a infraestrutura física e 
tecnológica do Coren-PI”.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com Termo de Referência e proposta apresentada;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

11.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do objeto, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela parte
vencedora com relação ao objeto adquirido;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.9. Verificar se o serviço entregue pela contratada está de acordo com as especificações
constantes neste Termo;

11.10. Solicitar por escrito a substituição dos serviços que apresentarem defeito ou não
estiverem de acordo com a especificação;

11.11. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, previstas no Termo de Referência;



UASG 389335 Termo de Referência 11/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 17

11.12. Proporcionar todas as facilidades para que a  possa desempenhar seusCONTRATADA
serviços dentro das normas do contrato a ser firmado entre as partes.

11.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela , deCONTRATADA
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da ;CONTRATADA

11.15. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com o constante dos
termos desta contratação;

11.16. Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;

11.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.18. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência em sua
proposta;

11.19. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo
a responder pelos danos causados diretamente ao Coren/PI ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina
o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

11.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Coren-PI, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.21 Suportar todos os custos dos serviços, sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação
das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte
e refeição), securitárias, taxas, fretes, transportes e equipamentos que incidam ou venham a
incidir sobre o Objeto deste Termo de Referência;

11.22. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.23. Prestar todos os esclarecimentos ou informações que forem solicitados pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, obrigando-se a atender, de imediato, todas as
reclamações a respeito da qualidade do fornecimento e garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.24. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas
Federal e Estadual, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.25. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, telefone, sob
pena de infração contratual;

11.26. Prestar os serviços contratados com características exigidas no contrato e de acordo com a
legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto,
ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da Administração;

11.27. Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na entrega
do serviço;

11.28. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

11.29. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto,
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer
tipo de procedimento;

11.30. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os serviços, bem
como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto
deste Termo de Referência;

11.31. Entregar o objeto acompanhado do respectivo documento fiscal/fatura referente ao
serviço;

11.32. Comunicar à , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queCONTRATANTE
antecede a data de execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

11.33. Responder, toda e qualquer notificação enviada pelo Órgão Fiscalizador em até 05 (cinco)
dias úteis, contadas da data do recebimento da respectiva notificação.

11.34. Em caso de descumprimento, os prazos constantes na notificação se iniciarão
automaticamente após os 05 (cinco) dias úteis.

11.35. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso e sob supervisão direta do Fiscal do Contrato, na realização dos serviços
objeto deste Termo de Referência, de modo a garantir a boa qualidade de sua execução.

11.36. Utilizar pessoal qualificado, habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor e em números
suficientes a execução dos serviços;

11.37. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não
esteja liquidada;
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11.38. Propor, implementar e gerenciar programas de treinamento para temas relacionados à
similares.saúde, como: primeiros socorros, educação alimentar e 

11.39. Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pelo
CONTRATANTE, assumindo ônus por sua ausência;

11.40. Atender prontamente todas as solicitações do Coren/PI previstas no Edital, neste Termo
de Referência e outras estabelecidas no Contrato;

11.41. Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quando forem
vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho de suas atividades,
em conformidade com a legislação trabalhista específica, garantindo a devida e imediata
assistência;

11.42. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas
disciplinares e de segurança do CONTRATANTE;

11.43. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme art. 121 da Lei nº 14.133
/2021;

11.44. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;

11.45. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.46. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e
outras previstas no Contrato.

11.47. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;

11.48. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em
absoluto cumprimento ao contrato em questão.

11.49. A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado,
Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que porventura forem necessárias
para a execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional à Contratante.

11.50. A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de
habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando
tal situação sempre que for solicitado pela Contratante.

11.51. A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato,
funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a
obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato
e-mail.
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11.52. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução deste Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

11.53. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de
responsabilidade técnica junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de
regularidade.

11.54. Paralisar, por determinação da , qualquer atividade que não estejaCONTRATANTE
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

11.55. Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico/Internet-Serviço de
Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas por dia, com ligação gratuita – 0800 ou local, 07 (sete)
dias por semana, para prestar informações e serviços, além de receber comunicações de interesse
do COREN/PI;

11.56. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato, documentos e informações que vier a ter acesso, direta
ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a
cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas de segurança do Coren/PI e da Lei
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

11.57. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
conforme Legislações Vigentes;

11.58. Colocar à disposição da contratante as ferramentas necessárias para a perfeita realização
dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com
qualidade e tecnologia adequadas;

11.59. Responsabilizar-se pela divulgação não expressamente autorizada pela CONTRATANTE
ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto contratado;

11.60. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da ;CONTRATANTE

11.61. Assegurar à , em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” eCONTRATANTE
“b”, do Anexo VII – F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017;

11.62. Informar à contratante, sempre que houver alteração, o nome, endereço e telefone do
responsável a quem devam ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações;

11.63. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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11.64. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.65. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.66. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, toda e
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços.

11.67. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência, no prazo determinado.

11.68. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto
contratado, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando
essa atividade de fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portaria Coren-PI 294/2023

 

 

ROBERTA NEILANDIA SOARES FERREIRA
Técnica Administrativa

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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